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ESTADO DE SERGIPÉ
r] iJ i! I CÍ PIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

CoNTRATO No 2l/2020

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS QUE ENTRE SI CELEI]RAM
O MUNICIPIO DE ARLÍA BRANCA/SE, E A
EMPRESA CRTSTIANO VIEIRA DA COSTA,
DE ACORDO COM A DISPENSA NO

tt / 2o2o.

o MuNrcÍPIO DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNPl sob o Írc 13.100.r95l0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, (ioTavanto denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr ALAN ANORELINO
NUNES SANTOS, brasileiro, solteiro, advogado, portacicr do RG ni: 1.271 1)t) ' 'isP,/SÍ- tl
rfo C:PF no 036.219.265-00, residente e domiciliado em Arcia iJ .r:;r,/5if r-r 4 iln)pic:;a
CRISTIANO VIEIRA DA COSTA, pessoa iurídica de direito privao;, ir)sc| rta nc cNPJ sol)
|. .ri.;.3i li.8i'.1/ú0Ol -15, sil{,.id,i à Avenida Y Loteamento Aquarius, Ílo 22, Sàla 05, Zona
il,: i rp.rrr'-;ro, Ararct]Ll/SE, iresjte ato represenLaclâ pelo Sr. Cristiano Vieira Da Costa,

Írortaclor tlo R.G. no 886.91U SSP/SE e do CPF n.276.C58.845-91, rosident(-..- dcir:Ii:ilr;ido
à Rua F4, no 422, Bairro Conjunto lornalista Orlando Dantas, CEP: 'iL).O42-23o
Aracaju/SE, denominada CONTRATADA, firmam o presente acoroc pelas norrnas da Lei

n' 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme abaixo subseg,'lt:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
I . r. Coniãtução de empresa para Locação de 02 máquinas multifuncionais com
fôrilr.rcime nto de suÍ)rimento.c, peças de reposição e serviços de manutenção corretiva e

l,,,,írr,1,..r, r.rrtucho de toncr i-escTVa, para atendimento às necessidades da Prefcitura
:\l., i, .i,-: Ge Arera Brance/Sl-.

CLAUSÜLA SEGUNDA - Dri LICIÍACAO
2.1. PJra a presente contratação, foi instaurado Processo lici[atr;rio, por Dispensa no

7f/20?0, e as .Jemais disposições constantes adiarlte enumer,.ias, qu.r int(igram o
presente processo e que irrdependentemente de transcriÇãO, fa7, rrr p.rrtc inlegrante c

complementar deste Contrato, no que não o contrariem:
a) Proposta (s) firmada pela Contratada.

CLAUSULA TERCEIRA - DO I'RECO
i.f. p*ta perfeita e fiel execuçâo do objeto dcste contrato a CONTRAI-AI'IlE pagará a

CONTRATADA, o valor de R$ 16.860,00 (dezesscis rnil, oitocentos e scssenta reais),
dividido em 12 parcelas de R$ 1.405,00 (um mil, quatrocentos t i:inco rL' s), a s(rreíll
pagas mensalmente, com franquia de total 12.800 (doze mil e oitocriltos) copias/rnês.
3.2. A'respectivaiquantia mencionada é apenas uma estimativa d. Eastos, não podendo
ser exigida, nem considerada como valor para pagamento míntmo ou máxiílo. -Ial

estimativa poderá sofrer acréscimo ou supressões sem que isto justifique ;notivo para
qualquer ird en ização à CONTRATADA.
3.2. Ni.gtes preços, estão rlrcluírias todas as despesas qrie drr,ta oti rnaiirotinlentc
1l;',, ;,,, da prestação d(r 5'rrViço:t dr: loccrq;ic cra ccntratada!, inclusive custos com
), ,ri.-l .rrrcitrr-lo:, lrociar',, tratralhistas i: llr(i viclcnciários, ii.lnlinistraçac/ tritlLitos,

cn rolu rrer l-os e (:oí)lribuiçócs .i{) qualquer tlatLre,ta.

CLÁUSULA OUART A - DA VIGÊ CIA
4.1. O prazo de vigência será de i2 (doze) meses.
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c LAUSULA OUINTA - DA ocacÃo E RECEB IMENTO
5.1. A Locação será feito de acordo com as necessidades dêsta Secreiaria, dentro do prazo
,:1,;tabclo( iílo no presente Cc,rtrato;
5 2. (.r srir rccebimc.nto se dará em conformidade com o artigo 73, inciso II da Lei
8.666/93 e suas alterações posteriores.

cuÁusur-l sexra - DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será efêLuado mensalmente, atá o rlia 10 (dez) co mês subsequcnte à
prestação dos servíços de locação, ante a apresentação do documcrrlo hábil (lLle coÍnprove
os serviços prestados durante o mês, acompanhado da respecir'.,1 not,'i iiscal, a (lual

conterá o atesto do fornecirnento pelo encarregado do setor competente e de posse das
CerLidõos rrcncionadas no it(:m 6.3, alínea "a" e o relatório emitido com o cltlar.ltitativo
crnili(lo l)cl.r crnpre..;a e atest.lda pelo servidor responsável.
6.2. t\iilo haverá reajuste clc prcço, durante a vigência deste corltrato. S,.rrl(lo, poróm,
atualizado os preços, se necessário, somente quando extinguir a vigência deste ou da
existência de fatos supervenientes devidamente justificados, mediante a realização de

apostilamento.
6.3. Havendo atraso de pagamento, a parceta atrasada será atualizrua segLrrrcio a vuri.rçà<l

do efeitô deste item, não serão computados os atrasos atribuiveis à corttratada c os
decorrentes da não aprovação dos documentos de quitação ou, ainda da não aceitaçào da
mr:rcadoria.
i)) J,ríltanr(rnte com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá compro','JT, âo ato
do p.r.l:)'rento, a sua regLrl lridadc com o FGTS, lt'lSS, I'azendas Federai, asta.lual c
f4Lrr c 1r.r. e CNDT, apresentarr(lo cópiâs ou origirtais Cas respectivas certidõcs.
PARÁGRÀFo ÚNIco l ooo c qualquer pagamenl.o será efetttado atrilvc:i da rede
bancária de Areia Branca, sob pena da incidência das tâxas de serviÇos paril pagamentos
por Ordern Bancaria em outÍars Praças.

LAUSUL T AO OR A
7.1. As despesas com a de locação ocorrerão à conta dos recursos orÇamenfários prcvistos
no OrÇamcnto de 2O2O da Secretaria Municipal de Administração (le Areia Ê,irrti .r, l:s[ado
de Sergipe, obedecendo à scAuinte classiíicação:

COD. UNID.
ORÇAM ENTARIA

AÇÃO
CLASSIF.iCAÇAO

ECO N CM ]CA
FONTE DE RECURSO

04 .722.0027 .2075 3390.39.00 1.,r.

cLÁUsULA OITAVA - DAS OBRIGACõES

8.1. Incu be ao CONTRATANTE:
rj I .raliTar a Írrc,itaçiio (ios serrvrços de locação;
8 L ,1. /\i,L,a-i irs Í.i(,nalidade:, rcÍlirlamentares e coritratt,-:air;
8.1.:1, Êxtinquir os serviços nos casos previstos em lei e na forma t,rtvista íro coÍltrato;
8.1.4. Fornecer os papéis nccessários a execução dos serviços;
8.1.5. Disponibilizar o espaço adequado para a instalação dos equipamentos;
8.1.6. Pagar à CONTRATAIJA os serviços no perÍodo prestado, em conforntidade com o
previsto na Cláusula q u inta.

1 5.28

Págrna i ,le 4

\rysr.w-
EsrADo ti''s=*cr"e

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
GABINETE DO PREFEITO

4.2. O presente contrato poderá ser rescindido assim que for concluído.
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ESTADO DE SERGIPÉ
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO PREFEITO

8.2. Incube à CONTRATADÁ:
8.2. i. Drsponibilizar o objcto deste ajuste contratual em perfeita condição de
funcronamento, inclusive, os Ínateriais de consumo (tonner, cilindro, revelaclor), deixando
as reservas de materiais (je consumo na mesÍna proporção para o r;:lsto por mês, possoal
e demais materiais a para a perfeita execução do objeto;
8.2,2. Substituir o equiparnento, quando necessário, no prazo nr;rximo de 24 (vinte e
quatro) horas;
8.2.3, Prcstar as oricntações técnicas do equipamento em tempo hátril;
8..1.4. Alocarr todos os recursos necessários para se obter uma perleita locaçiio, rio l'rr'nla
plena r salisfatória, sêm ônus adicionais de qualquer natttTeza à COll IRATAI'll E;

8.2,5. Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentcs da
execução do contrato, inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicil-ado,
fornecer à CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;
8.2.6. Responsa biliza r-se por eventuáis multas municipais, êstadua,s e íederais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na êxecução do Contrato;
8.2.7. Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à
CONTRATANTE durante o forneciinento, hipótese em que fará a reperação clevida, com o
necessário ressarcimento em dinheiro, no prazo iÍnprorrogável de 30 (trrrrta) dias,
indepef ilcntemente de avisos c'.r intcrpelaÇão judicial;
':: . t .caso de falfa dos ir|r-rs.c]eto deste co|ltri'tto, responsabil;zar-se-á na forrxa da
l. i,.,r] inardiinpienler)to Co Contrato, ficando i.(-ríio o ônus Ícrnecimentl soLl sua
responsabiiidade;
8.2.9. A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmilrrle o CoÍltrato, como
também poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a execução..1J seu otUeto.

cLÁUsULA NoNA * DA RESCISÃO
9.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos terrros do Ar1 .'7 e iarilLi irtrs ilÉr lL:l
no 77 e seguintes da Lei n" 8.666/93 e alterações introduzidas pei.is Leis,L" 8.883/9.i e

9 .a48198.
9.1.1. A rescisão contratual <;corrida pelos ntotivos elencados no Ar'.. 78, I a XII e XVll da
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores poderá ser feita por ato unilaieral da
Administração. A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencr.Jos nos rncisos XlÍI a

XVI só poderá ser feita amigável ou judicialmente.
9,2. A CONTRATADA reconhece o direito da Administração em caso de rescisão contratual,
especialmente os estabelecidos pelo Art. B0 da Lei no 8.666/93 e suas alteÍrções

steriores.
.3. o presente contrato fioderá ser rescindido assim que íor concluítlo o processo
r ii íicíinitiv'l

LA SUI.A DECIMA ri I5
11,1, o presente Contrato podurá ser alterado conforme- estabc cce o rÍt
Fcdcral n" 8.666/93, com alterações posteriores.
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Ç_!Àu_§!t!.Á_Q_E§[IIa_-__D4"5--E EliÀ L r pA p E s
1il. i. O ;rtraso no cumprrn]ol]to .ric qualquer obrigação assumida si,.j!irtará .r CONTRAIADA
ao pagamento de multa de mora no valor de 1olo (um por cento), mais 0,2Vo (zero vÍrgula
dois por cento) por dia atraso.
10.2. Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATADIi ltrJ .; lrlri,.la
na forma prevista pelo Art. 87 da Lei no 8.666/93. O valor das ttrultas cot.cspot,cl,:rá ir

qravidade da infração, até o máximo de 100/o (dez por cento) do valor do Contrato, em
cada caso.



00,i3

11.2. As.llterações que se íi7-erem necessárias, durante a vlgônc:,' .io Cor)i ij'Lr.), lr!(lcrão
ser eFetuadas mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-RatificaçilL .

11.3. A Critério do ContrataÍrte, e em função da necessidadc do fornecimento, a

Contratacla obrigar-se-á a aceitar os acréscimos ou supressões que:;e fizerent t'ri:ccssária'
até o limite de 25o/o (vinte cinco por cento) do valor inicial atualiza(io do Co:tli.rLii.

CLAUSJUi-A DECIMA SEGUNDA _ DOJQ8Q
12.1. l'rcr eleito o Foro da Comarca de Areia Branca/SE para .iirimir .ltrí:stões quL'
porventura surgirem na execução deste Contrato, renunciando .rs partes, dcscle 1a, a
quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam ou possam vir a rrr.

Estando justas e pactuadas, as partes firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de
iqual teor.

Areia Branca/SE, 21 de janeiro de 2020.

frq^ 4rd.Xr1- frfu'u,tr *fr'&^t
PREFEITURA M U I,IICl PI\L

T.LÂN ÁNDRELINO NUNES SANTOS
Contra ta n e

ST NOV DACIlão.grs.cz.dlooc' 51
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AY. Y I'c. Aerlhr..t, a ' !d' el
8. zür Ô !rr..l.r. ' CCr L,E 

'íl0' rrtàP.3.irlP J

STIANO VIEIRA DA COSTA
Con tratada

ESTADO DE SERGIPE
i.r u r'i rcipto DE ARErA BRÂNcA

GÀEINETE DO PREFEITO


